
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA OCUPAÇÃO LITERÁRIA - 2026

Candidatas(os) habilitadas(os) – resultado preliminar

A Secretaria de Estado da Cultura (SEDAC), por intermédio da Casa de Cultura Mario 

Quintana (CCMQ),  do Instituto  Estadual  do Livro (IEL),  da Biblioteca Pública do 

Estado (BPE) e do RS Criativo, com o apoio da Associação de Amigos da Casa de 

Cultura  Mario  Quintana  (AACCMQ),  torna  público  e  comunica  o  resultado 

PRELIMINAR da fase de HABILITAÇÃO do Edital de Chamamento para Ocupação 

Literária - 2026, conforme segue:

CANDIDATAS(OS) HABILITADAS(OS) – ORDEM ALFABÉTICA

ALCEU AMARAL DA SILVA 

ALESSANDRA PAULA RECH 

ANDRÉ BORBA ARIETA 

ANDRESSA KLEMBERG 

BIANCA ROSA 

BRUNO MIGUEL YOTZ 

CARLA ELMIRA NOGUEIRA MAGALHÃES LIMA 

CÁTIA CASTILHO SIMON 

CHARLES CAMARA PIZZATO 

CLARICE DE CAMPOS BOURSCHEID 

CRISTIANE BARBOSA D'OLIVEIRA MATIELO 

DANIEL PIRES CHRISTOFOLI 

DIEGO LOCK FARINA 



ELENILTO SALDANHA DAMASCENO 

EMERSON SANTIN 

FABRÍCIO LOPES DA SILVEIRA 

FÁTIMA REGINA GOMES FARIAS 

FELIPE DURLI 

FELIPE PERGHER 

FERCHO MARQUÉZ-ELUL DOS SANTOS BATISTA 

GLAISON FREITAS SANTOS 

GUILHERME FONTENELLE AMBROS 

ISABELLE VINHAS DE MIRANDA 

JULIA PLETSCH BORBA 

JULIANA TOMKOWSKI MESKO DA FONSECA 

KAREN CRISTINA GARBO 

LAURA DE FÁTIMA WERNER DE AZEVEDO 

LAURA GUZINSKI DA SILVA 

LETÍCIA EICHSTAEDT MAYER 

LUANA ZAVARIZ CORRÊA 

LUIS MARCELO MIRANDA 

LUIZ FILIPE BATISTA DA SILVA 

MANUELA RAMALHO 

MARCIANA BERNARDES DA SILVA 

MARIAM PESSAH 

MARIANE DE OLIVEIRA LIMA 

MARÍLIA SALDANHA DA SILVA 

MARINA PELLE 

MAUREN VERAS 



NATÁLIA DA ROCHA PIMENTEL 

PAULO ROBERTO FARIAS 

PEDRO GUIMARÃES CASSEL 

RAFAEL MARANTES SANCHEZ 

RAFAEL SILVEIRA GLORIA 

RENATA NUNES PEREIRA 

RICARDO FERNANDES DOS SANTOS 

RODRIGO ARREYES 

RODRIGO MIZUNSKI PERES 

ROGER EDUARDO PAFFRATH 

ROGERIO HENN KAPPEL 

ROSA DE FÁTIMA PEREIRA 

SHARLENE COSTA KONRATH 

THAMIRES GAMBÔA DOS SANTOS 

VALENTINA CEOLIN GINDRI 

VICTOR MATHEUS DE MELLO SALCEDO

CANDIDATAS(OS) NÃO HABILITADAS(OS)

NOME FUNDAMENTAÇÃO

Alberto Marques de 

Medeiros Neto

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência inválido.

André Teixeira dos 

Santos

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência com data anterior 



a 2026. 

- Certidão  de  negativa  de  débitos  junto  à 

Fazenda Federal não fornecida.

Andressa Thais Lima 

dos Santos

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

Augusto Stevanin

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Certidão  de  negativa  de  débitos  junto  à 

Fazenda Municipal não fornecida.

Camila de Castro Assad

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

- Comprovante de residência com data anterior 

a 2026. 

Cerise Ribas de Oliveira

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Certidão  de  negativa  de  débitos  junto  à 

Fazenda Federal não fornecida.

Claudia Schroeder

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:



- Comprovante de residência com data anterior 

a 2026. 

Daniel de Melo Sita

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência com data anterior 

a 2026. 

- Certidões  de  negativa  de  débitos  junto  às 

Fazenda  Municipal,  Estadual  e  Federal  com 

data vencida. 

Gabriela Klein Moreira

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Arquivo do currículo corrompido, não podendo 

ser acessado.

Helena Naressi Ullmann

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência em nome de terceiro 

sem  declaração  e/ou  justificativa  incluída  e 

assinada. 

- Certidões  de  negativa  de  débitos  junto  às 

Fazendas Municipal e Estadual não fornecidas.

Hellena Silva Leão

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Currículo não fornecido.

Júlia de Rossi

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:



- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

Leonardo dos Santos 

Montoya Gómez

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência inválido.

Luiz Otavio Moraes da 

Silva Junior

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

Marina Solé Pagot

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  com  acesso 

restrito por senha. 

Matheus Medeiros 

Borges

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

Rafael do Amaral 

Prudencio

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Currículo não fornecido.

Regina Freitas Silveira
Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 



obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

Thiago Camargo 

Tavares

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante de residência com data anterior 

a 2026. 

Victoria Nogueira 

Camargo Arriada

Inabilitação do proponente – Conforme disposto no item 

6.2  do  edital,  a  inscrição  não  atende  aos  critérios 

obrigatórios devido à seguinte pendência:

- Comprovante  de  residência  em  nome  de 

terceiro  sem  declaração  e/ou  justificativa 

incluída e assinada. 

- Certidão  de  negativa  de  débitos  junto  à 

Fazenda Municipal não fornecida.

Os recursos contra o resultado da habilitação poderão ser enviados entre os dias 23 
e 25 de março de 2026, por meio do e-mail ccmq.literatura@gmail.com. Para tanto, a 
pessoa candidata deverá:

1. utilizar o e-mail cadastrado no formulário no ato da inscrição;
2. inserir no assunto do e-mail o seguinte título: “Edital Ocupação Literária - 

2026 - Recurso”;
3. inserir no corpo do e-mail o nome completo da pessoa inscrita;
4. anexar  ao  e-mail  o  PDF com a argumentação do recurso,  bem como os 

devidos documentos, se for o caso. 

INSCRIÇÕES ANULADAS

NOME FUNDAMENTAÇÃO

Karine Moreira da Silva
Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 

mailto:ccmq.literatura@gmail.com


a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 

Leandro Ergeu Garcia 

Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 
a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 

Luciano de Freitas 

Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 
a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 

Nelson Carneiro da Cunha Moreira

Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 
a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 

Teresa Ferreira Haase

Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 
a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 

Vitor Augusto Vogt

Proponente enviou carta de motivação 
e intenção com um número menor que 
a extensão mínima exigida no edital, 
conforme item 6.2 do mesmo. 


